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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 6.338, DE 01 DE ABRIL DE 2016, qUE Concede revisão de subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do Município de Esteio. PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. VÍCIO DE ORIGEM. REVISÃO GERAL ANUAL. MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. OFENSA AO ART. 39, INCISO x, DA cONSTITUIÇÃO fEDERAL E aRTS. 8º, CAPUT, E 11, § 1º, da Constituição Estadual. 
A Lei nº 6.338/2016, do Município de Esteio, não padece de vício de inconstitucionalidade material. O índice concedido contempla apenas a recomposição da perda inflacionária, não caracterizando aumento real, enquandrando-se, pois, como revisão geral anual, não havendo falar em ofensa ao princípio da anterioriedade.

Todavia, essa lei é formalmente inconstitucional, uma vez que teve sua origem no Legislativo Municipal.

A iniciativa para editar lei de revisão geral anual é do Chefe do Poder Executivo, seja para os agentes políticos, seja para os servidores públicos, visto que o § 1º do art. 33 da Constituição Estadual dispõe que é “(...) assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas sempre na mesma data e sem distinção de índices”.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70070342233 (Nº CNJ: 0244417-88.2016.8.21.7000)


	 Porto Alegre

	SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ESTEIO, 


	PROPONENTE;

	PREFEITO DE ESTEIO, 


	REQUERIDO;

	CâMARA DE VEREADORES DE ESTEIO, 


	REQUERIDa;

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Luiz Felipe Silveira Difini (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Vicente Barroco de Vasconcellos, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Otávio Augusto de Freitas Barcellos, Irineu Mariani, Voltaire de Lima Moraes, Marco Aurélio Heinz, Carlos Cini Marchionatti, Carlos Eduardo Zietlow Duro, Iris Helena Medeiros Nogueira, Marilene Bonzanini, Paulo Roberto Lessa Franz, Tasso Caubi Soares Delabary, Gelson Rolim Stocker, Denise Oliveira Cezar, Catarina Rita Krieger Martins, Diógenes Vicente Hassan Ribeiro, Alberto Delgado Neto (impedido), Ana Paula Dalbosco e Adriana da Silva Ribeiro.

Porto Alegre, 28 de novembro de 2016.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ESTEIO (SISME), visando à declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 6.338, de 01 de abril de 2016, que “Concede revisão de subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do Município de Esteio”.

Inicialmente, o proponente sustenta sua legitimidade para o ajuizamento da ação, bem como que há pertinência temática entre a esfera de atuação da entidade sindical e o objeto da lei questionada. Alega que a norma está a violar os comandos constitucionais que regem a matéria, na medida em que possibilita a percepção de vantagem que não é devida a agentes políticos detentores de mandato eletivo, pois a remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura, para a subsequente, em data anterior à realização das eleições. Aduz que o legislador constituinte estabeleceu que essa classe de políticos, na qual se inserem os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais, seria remunerada exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, sendo vedada qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra forma de acréscimo ao valor já percebido ou de reajuste atrelado à forma de concessão aos demais servidores, sendo caso de atentar ao reajuste geral anual que condiciona a remuneração na legislatura seguinte, observado o princípio da anterioridade. Invoca os arts. 29, V, e 37, X e XIII, da Constituição Federal e os arts. 8º e 11 da Constituição Estadual. Afirma que se evidencia a inconstitucionalidade da referida lei por possibilitar a alteração na remuneração dos agentes políticos no período da mesma legislatura, vinculando seu reajustamento aos índices concedidos aos servidores municipais. Requer a concessão de liminar, de modo que seja suspensa a eficácia do art. 1º, caput e parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6.338/2016 do Município de Esteio e, após, seja julgada procedente a presente ação, declarando sua inconstitucionalidade por ofensa ao art. 29, V, da Carta Magna e aos arts. 8º, 10 e 11 da Constituição Estadual.

Foi deferida a liminar pleiteada.

Notificado, o Município de Esteio prestou informações, sustentando que a referida Lei trata da revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do Município, segundo o previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Assevera que, visando à recomposição da perda do poder aquisitivo ao longo dos últimos doze meses, foi utilizada a média acumulada dos índices do INPC, IGP-M e IPCA, de março de 2015 a fevereiro de 2016, resultando no percentual de 11,17%.  Requer a reconsideração da decisão, para que seja revogada a liminar concedida. Pugna pela improcedência da ação e pela condenação do proponente por litigância de má-fé. Juntou documentos.

A decisão ficou mantida, para aguardar o julgamento pelo Colendo Órgão Especial.

A Câmara de Vereadores de Esteio também prestou informações, ressaltando que a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários, assim como as revisões gerais anuais, visando a recompor o poder de compra dos estipêndios dos referidos agentes políticos são de iniciativa exclusiva do Poder Legislativo Municipal, o que foi respeitado. Assevera que a Lei Municipal nº 6.338/2016 adotou as mesmas condições de tempo e critérios concedidos aos servidores públicos de Esteio (Lei Municipal nº 6.336/2016). Requer a improcedência da ação. 

A Procuradoria-Geral do Estado, atuando na curadoria especial da integridade jurídica dos atos normativos infraconstitucionais, pugnou pela manutenção da lei questionada.

Opinou o Ministério Público pela procedência da ação.

É o relatório.
VOTOS

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade com Pedido de Liminar proposta pelo SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ESTEIO (SISME), objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 6.338, de 01 de abril de 2016, que “Concede revisão de subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários do Município de Esteio”.

Quando do recebimento da ação e apreciação do pedido liminar, assim decidi:

“DEFIRO A LIMINAR PLEITEADA, para o fim de determinar a suspensão dos efeitos da Lei nº 6.338/2016, do Município de Esteio. 

Sem dúvida, a tese do proponente é relevante e densa, merecendo ser considerada, neste momento, como apta a justificar a concessão da liminar. 
Para a concessão da medida liminar, impõe-se a conjugação dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora. No caso, num exame de cognição sumária, entendo que os mesmos estão presentes.

Assim dispõe a lei impugnada:

“LEI Nº 6338 DE 01 DE ABRIL DE 2016.

CONCEDE REVISÃO DE SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ESTEIO.

GILMAR ANTÔNIO RINALDI, Prefeito Municipal de Esteio, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com fundamento no artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Os subsídios mensais dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, a partir de 1º de maio de 2016, serão reajustados em 6% (seis por cento).

§ 1º A partir de 1º de setembro de 2016, os subsídios mensais dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, serão reajustados em 4,88% (quatro vírgula oitenta e oito por cento).

§ 2º Os subsídios de que trata o caput, serão arredondados para a unidade de real imediatamente superior, quando for o caso.

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei encontrarão cobertura nas dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Esteio, 01 de Abril de 2016.

GILMAR ANTÔNIO RINALDI

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se, Data supra”

Os arts. 29, inciso V, e 37, inciso X, da Constituição Federal assim dispõem:

Art. 29. (...)

V - subsídios dos Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III e 153, § 2°, I;

Art. 37. (...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

Art. 39 (...)

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba d representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.  

E, por força do art. 8° da Constituição Estadual, os Municípios a eles devem obediência:

Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.  

Também o art. 11 da Constituição Estadual refere, de forma expressa, que a remuneração será fixada em cada legislatura para a subsequente:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Ao findar a legislatura, fixa-se a remuneração para a subsequente, sendo que os subsídios não podem ser alterados dentro da mesma legislatura, incidindo apenas a revisão geral prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, por meio de lei específica de iniciativa privativa do Poder Executivo.

No caso, não está claro se os reajustes previstos na Lei nº 6.338/2016 (6% a partir de 1º de maio de 2016 e 4,88% a partir de 1º de setembro de 2016) efetivamente se enquadram na revisão geral prevista no inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Salienta-se que é vedada a concessão de aumento real da remuneração dos membros dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais na mesma legislatura, em afronta ao princípio da anterioridade, constante dos artigos 29, incisos V e VI, da Constituição Federal e 11 da Constituição Estadual.

Vejam-se os seguintes precedentes deste Colendo Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE HORIZONTINA. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONSITUCIONAIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Alegação de inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Municipal n.º 3.374/2012 e  do art. 2° da Lei Municipal n° 3.376/2012, que dispõe sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Horizontina. 2. Afronta aos arts. 29, inciso V, e 37 , XIII, da CF; e arts. 8.º, 10 e 11, caput, da CE. Fixação de subsídio que deve se dar em parcela única, nos termos constitucionalmente previstos e mediante revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices. 3. Impossibilidade de alteração da remuneração dos agentes políticos no período da mesma legislatura, ou de vinculação de seu reajustamento aos índices concedidos aos servidores municipais. Interpretação conforme dos dispositivos impugnados. Declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70054663836, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 02/09/2013)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL. LEIS Nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, OS ARTIGOS 1º E 3º, DA LEI 2.497/2006, OS ARTIGOS 1º E 3º, DA LEI 2.596/2007, E O ARTIGO 1° DA LEI 2.597/2007. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM OS ARTS. 8º, 10 E 33, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. A iniciativa das leis que dispõem sobre a revisão geral anual dos servidores é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo do Município. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 29, INCISO VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 11, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. É vedada a concessão de aumento aos vereadores, prefeito e vice-prefeito do município na mesma legislatura em que o benefício haverá de ser concretizado. JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034002436, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 26/07/2010)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALVORADA. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. ART. 3º E PARTE DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 2011/2008. LEI MUNICIPAL Nº 2.323/2011. Alteração legislativa aumentando a remuneração dos vereadores dentro da mesma legislatura. Afronta ao princípio da anterioridade que prevê a fixação de subsídios para a legislatura seguinte. Vinculação da remuneração a outras espécies remuneratórias. Vedação. Ofensa ao princípio da autonomia municipal. Violação aos arts. 8º, caput, e 11 da Constituição Estadual, combinados com os artss 29, inciso VI, e 37, inciso XIII, da Constituição Federal. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70044088748, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís Dall'Agnol, Julgado em 22/10/2012)”

Houve pedido de reconsideração dessa decisão, o qual foi indeferido, para aguardar as informações e o julgamento da ação por este Colegiado.

Pois bem.

O art. 33, §§ 1º e 2º,  da Constituição Estadual assim dispõe:

Art. 33.  Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 1.º  A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 57, de 21/05/08) 

§ 2.º  O índice de reajuste dos vencimentos dos servidores não poderá ser inferior ao necessário para repor seu poder aquisitivo.

Observa-se que há dois comandos distintos: fixação e alteração de remuneração e subsídio e revisão geral anual.

Luciano de Araújo Ferraz
 leciona:

“O primeiro comando do dispositivo determina que a fixação ou alteração da remuneração e do subsídio depende de lei específica (de cada entidade da Federação), observada a iniciativa privativa (do processo legislativo) em cada caso. A necessidade de lei para a fixação ou alteração dos valores pagos pelo exercício de cargo público tornou-se explícita (princípio da reserva legal), pois é certo que descabe aos demais Poderes, que não têm função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos (Súmula 339, STF).

(...)

O segundo comando do dispositivo trata da revisão geral anual das remunerações (e subsídios) sempre na mesma data e sem distinção de índices: o constituinte reformador instituiu regra para assegurar o direito à revisão, que atinge cada ente federativo, garantindo aos agentes públicos, a cada período de um ano (contado a partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 19/98), reposição das perdas inflacionárias respectivas, mediante percentual único.” (grifei)

Veja-se que, por serem estabelecidos dois institutos distintos (reajuste das remunerações e revisão geral anual), é possível concluir que o escopo dessa última é garantir a reposição das perdas inflacionárias do período.

No caso, com as informações prestadas pelo Município de Esteio e pela Câmara Municipal de Vereadores, restou demonstrado que o índice concedido pela Lei Municipal nº 6.338/2016 (6% a partir de 1º de maio de 2016 e 4,88% a partir de 1º de setembro de 2016, totalizando  11,17%) contempla apenas a recomposição da perda inflacionária, não caracterizando aumento real, enquandrando-se, pois, como revisão geral anual, não havendo falar em ofensa ao princípio da anterioriedade.

Portanto, não padece a Lei Municipal nº 6.338/2016 de vício de inconstitucionalidade material.
Todavia, essa lei é formalmente inconstitucional.
Conforme documentos juntados aos autos, o Projeto de Lei nº 074/2016, que culminou na Lei nº 6.338/2016, teve sua origem no Legislativo Municipal.

A iniciativa para editar lei de revisão geral anual é do Chefe do Poder Executivo, seja para os agentes políticos, seja para os servidores públicos, visto que o § 1º do art. 33 da Constituição Estadual, acima transcrito, dispõe que é “(...) assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas sempre na mesma data e sem distinção de índices.”  (grifei)
Ainda que o inciso X do art. 37 da Constituição Federal não explicite que a lei que trata da revisão geral anual seja de iniciativa do Poder Executivo, Luciano de Araújo Ferraz
, comentando esse dispositivo,  afirma  que “a iniciativa do processo legislativo respectivo é do Chefe do Poder Executivo por abranger uniformemente os agentes públicos da entidade federativa.”  
Nesse sentido, o seguinte precedente deste Colendo Órgão Especial: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 607/2008, DO MUNICÍPIO DE SETE DE SETEMBRO. COMPETÊNCIA. SUBSÍDIO DE PREFEITO E VICE-PREFEITO. INICIATIVA DE LEI REVISORA. ADICIONAL DE FÉRIAS. I - Pedido de declaração de inconstitucionalidade de norma municipal frente à  Constituição Estadual. Possibilidade. Competência do Tribunal de Justiça. Arts. 93 e 95, XII, d, da Constituição Estadual. Preliminar rejeitada. II - A redação do artigo 2º da Lei nº 607/2008, do Município de Sete de Setembro, padece de vício de inconstitucionalidade na medida em que estabelece que a revisão geral anual do subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito depende de lei de iniciativa da Câmara Municipal. A iniciativa para editar lei de revisão geral anual é do Chefe do Poder Executivo, seja para os agentes políticos, seja para os servidores públicos, consoante estabelecido no artigo 33, §1º, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, aplicável aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Carta da Província. III - É inconstitucional o artigo 3º da Lei nº 607/2008, que concede adicional de férias ao Prefeito. Afronta ao art. 8º da Constituição Estadual e ao § 4º do art. 39 da Constituição Federal, o qual veda, entre outros, o acréscimo de gratificação ou outra espécie remuneratória ao subsídio de detentor de mandato eletivo. À UNANIMIDADE, REJEITARAM A PRELIMINAR. POR MAIORIA, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70035636356, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 18/04/2011)

Vê-se, pois, que a revisão geral anual é ampla, abarcando todos os servidores públicos, ativos e inativos, e também pensionistas e agentes políticos, cuja iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo.    

No mesmo alinhamento é o parecer do nobre Procurador- Geral de Justiça, em exercício, Dr. Paulo Emilio J. Barbosa:

“Segundo o proponente, Sindicato dos Servidores Municipais de Esteio, o artigo 1º, caput e parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal n.º 6.338/2016 de Esteio – o qual institui reajuste, a ser aplicado na Legislatura vigente, aos subsídios dos cargos de Prefeito, Vice- Prefeito e Secretários do Município de Esteio – padeceria de vício material de inconstitucionalidade – por afronta ao princípio constitucional da anterioridade e por estabelecer vinculação de reajustamento aos índices concedidos aos demais servidores municipais.

Para os requeridos, porém, o dispositivo impugnado seria hígido constitucionalmente, tanto sob o aspecto formal – por ter sido da iniciativa da Câmara de Vereadores de Esteio o projeto de lei – quanto material – por ter o reajuste refletido a média acumulada dos índices inflacionários referentes ao período compreendido entre março de 2015 e fevereiro de 2016, tendo, assim, unicamente a finalidade de recompor a perda do poder aquisitivo dos subsídios dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Esteio.

Como se vê, o autor limitou-se a impugnar a constitucionalidade material da Lei Municipal n.º 6.338/2016 de Esteio. Todavia, a análise do ato normativo sob o aspecto formal será igualmente realizada, tendo em vista que, no controle concentrado de constitucionalidade, consoante jurisprudência consolidada do Pretório Excelso
, o Tribunal fica condicionado apenas ao pedido veiculado – declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º, caput e parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal n.º 6.338/2016 de Esteio – mas não à causa de pedir – inconstitucionalidade material da norma.

No cumprimento deste mister, faz-se necessário, de início, analisar o regramento constitucional posto no que concerne à competência legislativa para a fixação e para a revisão dos vencimentos percebidos pelos agentes políticos, tarefa que se passa a realizar.

No que tange à fixação dos subsídios dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais, o ordenamento constitucional determina que a competência legislativa para tanto pertence à Câmara de Vereadores. Neste sentido, dispõem os artigos 29, inciso V, da Constituição Federal e 11 da Constituição Estadual, in verbis:
Constituição Federal

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

V - Subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4°, 150, II, 153, III e 153, § 2°, I;

(...)
Constituição Estadual
Art. 11- A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.

Assim, uma lei que fixa os subsídios de tais cargos do Poder Executivo Municipal somente será considerada formalmente constitucional quando o projeto respectivo for da iniciativa da Câmara de Vereadores.
Entretanto, no que diz respeito à revisão dos subsídios dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais, a competência legislativa pertence ao Prefeito, uma vez que o ordenamento constitucional pátrio confere aos Chefes do Poder Executivo a atribuição de conceder a revisão geral anual de vencimentos – que visa a assegurar a manutenção do poder aquisitivo, corroído pela inflação – a todos os funcionários públicos do respectivo ente político – dentre os quais figuram os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais. Neste sentido, estabelecem os artigos 37, inciso X, da Constituição Federal e 33, parágrafos 1º e 2º, da Constituição Estadual, in litteris:

Constituição Federal

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

(...)

Constituição Estadual

Art. 33 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

§ 1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos

Secretários de Estado, estabelecidos conforme o § 4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

§ 2.º O índice de reajuste dos vencimentos dos servidores não poderá ser inferior ao necessário para repor seu poder aquisitivo.

(...)

Nesta linha, igualmente é o entendimento jurisprudencial, representado pelo seguinte julgado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE TORRES. LEI MUNICIPAL. REVISÃO GERAL ANUAL. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

(TJRGS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70048602825, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, julgado em 29/10/2012)

Deste modo, uma lei que concede a revisão geral anual dos subsídios dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais somente será considerada formalmente constitucional quando elaborada por iniciativa do Chefe do Poder Executivo local.

Por seu turno, em relação ao aspecto material, uma lei que fixa os subsídios dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais somente será considerada constitucional se não estabelecer vínculo com os índices de reajuste concedidos aos demais servidores municipais – nos termos do disposto no artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal
 –, bem como se respeitar a Legislatura vigente, de modo que somente venha a viger na subsequente, em observância ao princípio constitucional da anterioridade – constante dos artigos 29, inciso VI, da Constituição Federal
 e 11 da Constituição Estadual
.
Neste sentido, os seguintes arestos dessa Corte de Justiça:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. FIXAÇÃO DE SUBSÍDIO AO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE HORIZONTINA. VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONSITUCIONAIS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Alegação de inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Municipal n.º 3.374/2012 e do art. 2° da Lei Municipal n° 3.376/2012, que dispõe sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Horizontina. 2. Afronta aos arts. 29, inciso V, e 37 , XIII, da CF; e arts. 8.º, 10 e 11, caput, da CE. Fixação de subsídio que deve se dar em parcela única, nos termos constitucionalmente previstos e mediante revisão geral anual sempre na mesma data e sem distinção de índices. 3. Impossibilidade de alteração da remuneração dos agentes políticos no período da mesma legislatura, ou de vinculação de seu reajustamento aos índices concedidos aos servidores municipais. Interpretação conforme dos dispositivos impugnados. Declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJRGS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70054663836, Relator: Isabel Dias Almeida, julgado em 02/09/2013)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº

2.831/2008 DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ/RS. MAJORAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES NA MESMA LEGISLATURA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. No que respeita à fixação dos subsídios dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores tanto a Carta da República quanto a Constituição do Estado do Rio Grande do Sul instituíram o denominado "princípio da anterioridade", de modo que a fixação das respectivas remunerações há de se dar obrigatoriamente ao final de cada legislatura para vigorar na subseqüente. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (TJRGS, Tribunal Pleno, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70043567619, Relator: Genaro José Baroni Borges, julgado em 12/11/2012)

Já, quanto à revisão geral anual, uma lei que a institui somente será considerada materialmente constitucional se utilizar como parâmetro índices reais de aferição da inflação e alcançar todos os servidores públicos, com o mesmo índice e na mesma data. Neste sentido, estabelecem o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal e o artigo 33, parágrafos 1º e 2º, da Constituição Estadual, já antes transcritos.

Feitas estas considerações genéricas acerca do ordenamento constitucional pátrio, passa-se à análise do caso específico, sob o qual incidem as regras supratratadas.

Pois bem. O artigo 1º da Lei Municipal n.º 6.338/2016 de Esteio, em princípio, não se afigura materialmente inconstitucional, desde que a revisão dos subsídios tenha se dado nos mesmos índices e na mesma data que os demais servidores públicos locais.

Com efeito, da leitura das informações prestadas pelos requeridos, tem-se ser plausível inferir que a Câmara de Vereadores de Esteio quis, por meio da lei em liça, alcançar ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais a revisão geral anual de seus subsídios, tal como concedida aos demais servidores públicos locais.

Neste sentido, declarou o representante jurídico de Esteio, Senhor Antenor Yuzo Sato, à fl. 74, que:

“A Lei Municipal 6.338, de 1º de abril de 2016 trata da revisão geral concedida mediante da lei questionado, segundo o previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal

(...)”.

Por sua vez, consignou a Câmara de Vereadores de Esteio, à fl. 123, que:

“(...) Diante disso, e nem poderia ser diferente, esta Câmara simplesmente transladou os mesmos critérios para a lei ora questionada. Assim, como a L.M. n. 6.336/2016, implantou índice compatível com a inflação até então aferida (o que será esmiuçado no próximo tópico), a título de revisão geral, o Poder Legislativo esteiense simplesmente fez o que lhe competia ao elaborar o projeto que culminou na edição da Lei Municipal n.º 6.338, de 01 de abril de 2016, seguindo os mesmos índices e datas. (...)” [Grifado no original]

Todavia, não detém a Câmara de Vereadores de Esteio competência legislativa para dar início ao processo legislativo da revisão geral anual, de forma que, como corolário, o artigo 1º da Lei Municipal n.º 6.338/2016 de Esteio mostra-se formalmente inconstitucional, devendo ser retirado do ordenamento jurídico, a despeito de não ter sido esta a causa de pedir da demanda.

Por fim, é de observar que, reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei Municipal impugnada, os demais dispositivos restam sem sentido, não tendo sobrevida autônoma, razão pela qual devem, por arrastamento, também ser retirados do mundo jurídico.”
Pelo exposto, julgo procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 6.338/2016, do Município de Esteio, por ofensa ao art. 37, inciso X, da Constituição Federal e arts. 8º, caput, e 33, § 1º, da Constituição Estadual.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70070342233, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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�  Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


(...)


XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;


(...)





� Constituição Federal


Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:


(...).


VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:


(...)


� Constituição Estadual


Art. 11. A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subseqüente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal.
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